
INDICAÇÃO Nº 
4133
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine ao órgão competente, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de uma ponte de concreto no Bairro Rio Abaixo, que faz divisa com os municípios de CAPÃO BONITO e RIBEIRÃO GRANDE-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios não consegue atender as demandas que fazem parte de suas atribuições, tendo em vista a escassez de recursos orçamentários,

Considerando o potencial do município de Capão Bonito voltado ao Agronegócio, com uma produção altamente significativa para o nosso Estado,

Considerando que as melhorias introduzidas na área de transporte irão produzir efeitos muito positivos para o escoamento da produção,

Considerando que a construção de uma ponte de concreto, numa extensão de 12 (doze) metros irá melhorar e tornar mais seguro o tráfego de máquinas e veículos que se deslocam de Capão Bonito e Ribeirão Grande e vice-versa,  

Considerando que esse benefício irá proporcionar um grande desenvolvimento nos municípios de Capão Bonito, Ribeirão Grande e nos municípios circunvizinhos,

Indicamos a presente propositura e solicitamos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar ao órgão competente a adoção de medidas urgentes e necessárias para construção da ponte no Bairro Rio Abaixo, divisa entre os municípios de Capão Bonito e Ribeirão Grande, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um desenvolvimento altamente significativo no setor de agronegócios dessa importante região de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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